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INDICAÇÃO N° 074/2023.

Senhor Presidente,

Apresento a V. Ex^, em consonância com os termos regimentais desta

Augusta Casa Legislativa, INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Exmo. Senhor

Nivaldo Antônio de Melo com cópia ao Secretário de Infraestrutura, Senhor

Corival Santana Jaime, sugerindo um estudo que viabilize a construção de uma

faixa de pedestre elevada ou passarela, em frente  à Escola Municipal Professora

Ivani Rodrigues da Silva, no povoado de Jaranápolis, neste município.

JUSTIFICATIVA:

A presente indicação é de extrema necessidade por não existir no local

um espaço destinado a pedestres para a travessia da via em segurança, visto que

é grande o fluxo de veículos no local, por se tratar de uma escola com um número

considerável de alunos, havendo relatos por moradores de falta de segurança em
transitar no localidade.

Pirenópolis, 21 de maço de 2023.

Vanildo Alves Chaveiro

Vereador
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